GS. OF. N°. 690/2012   Goiânia, 10 de maio de 2012.
Ao Ilustríssimo Senhor ALISSON BARBOZA AZEVEDO

Presidente da Ass. dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás - ADVEG 
Rua 29 A, Qd. 66 Lt. E, n°. 53, Centro, Goiânia - GO

Assunto: Resposta ao Ofício 43/2012.
Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n°. 43/2012, da Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás - ADVEG, informamos que o requerimento da Renovação de Convênio do exercício de 2012 da ADVEG foi protocolado na SEMAS, dentro do prazo estabelecido em Lei 8.248 de 19 de janeiro de 2004.

Informamos ainda, que o processo foi registrado sob o número 47364990, com o programa executado de Defesa de Direitos das Pessoas com Deficiência (PPD), com repasse anual de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), provenientes de Recurso do Tesouro Municipal.

Conforme consulta, em 10/05/2012 às 08:43hs, o referido processo se encontra na Assessoria Jurídica da SEMAS, ou seja, em seu percurso processual normal.

Ressaltamos ainda, que a referida Entidade ainda não assinou o Termo de Convênio com esta Secretaria, sendo assim não receberam o repasse referente à primeira parcela do recurso, já que os andamentos dos Processos de Convênio ainda não foram concluídos por esta Secretaria.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

DARCI ACCORSI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

